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LEI MUNICIPAL Nº 4.389 DE 18 DE SETEMBRO DE 2023                        

 

 

“Institui e inclui no Calendário Oficial de 
Eventos do Município de Manhuaçu a Semana 

Municipal de Conscientização sobre a causa do 
Luto Parental, a ser celebrada anualmente na 

primeira semana do mês Julho Âmbar.” 

 

 

O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus 

Representantes na Câmara Municipal aprovou e eu, Maria Imaculada Dutra 

Dornelas, Prefeita Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º Fica instituída e incluída no Calendário Oficial de Eventos de 

Manhuaçu a Semana Municipal de Conscientização sobre a causa do Luto 

Parental, a ser celebrada anualmente na primeira semana do mês Julho 

Âmbar. 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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